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DE: SECRETARIA DE SAUDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho atraves deste, solicitar lnexigibilidade para

"GoNTRATAÇÃO DE SERVrÇOS DE PROF|SS|ONAL EM MED|C|NA - CLINICA

GERAL, PAR^ ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE, COM

CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEÍVIANAIS E ÍVIAIS PLANTOES DE 12 HORAS,

PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONfOTME O

Credenciamento de Chamada Publica 00112019, o qual somente um profissional se

credenciorr .

Cujo o valor foi de R$ 160.999,80 (cento e sessenta mil e

novecentos e noventa e nove reais e ortenta centavos).

Termos em que

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste 13 de Junho de 2019.

cr ovalioski
Secretario Municipal de Saúde



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 6212019

Termo de Referência
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C'NFORME PRESTAÇÃO D

Contratação de Serviço
Emlú etn

13t06t2019
Quaili@&itens

2

tnt.ô^ â

LEal FÍazo

Dias

Descriçâo:

CONTRATAÇÃo DE SERVIÇoS DE PRoEISSIoNAL EM MEDIC]NÀ - CLINICA GERAL, PARA ATUAÇÀo NA SECRETARIA
MUNrcrpAL pe saúor, coM cARcA HoRÁRra DE 40 HoRAS SEMANATS E MArs pLANTÕES DE 12 HoRAS, pRESTADoS

TNTEGRALMENTE, NA UNTDADE DE pRoNTo ATENDTMENTo MrJNrcrpAL DE seúor, oo lluutcÍpro DE SANTA MÀRrÀ Do
ITE .

Codigo
008 1 63

008758

Nome
pLAnrôEs MEDrcos cLrNrco GERAL

serviços de PLANTÔES DE 12 (DOZE) HORAS DE UM PROFISSIONAL El\4 l\4EDlClNA -

CLiNICA GERAL, prestadas integralmente na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de

Saúde, do Municipio de Santa Maria do Oeste. (A serem executados em dias e hoÍários
alternados, conforme a escala gerada pela secretaria).

MEDICO CLINICO GERAL

Serviços de PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICA GERAL, para atuação na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanars, pÍestados rntegralmente na

Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Saúde. do Munrcrpio de Santa lvlaÍia do Oeste

Unidade
UN

Quantidade

60,00

U n itári o

1 083,33

Valor
64.999.80

UN 6,00 16.000,00 96.000,00

TOTAL 160.999,80

TOTÁL GERAL 160.999,80

Emitido por: CRISLAINE DA LUZ CASTRO m ssâ): 5522 I 1!61201911.2546

001 Lote 001
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DOUGL.&.S PE.BE.IRÀ CÀRNIEL IIRE.LI
CNPJ: 26.892.434/000 1 -37

REQUERIMENTo DE lNscRlÇÃo PARA cREDENctAMENTo pRoFtSStoNAL
PESSOA JURíDICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO. OO1/2019.

A Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento
de Profissional Pessoa Jurídica na Área Profissional em MEDICINA - Clínico
Geral divulgado pelo Município de Santa Maria do Oeste, Através do
Chamamento Público No. 00112A19, objetivando a prestação de serviços nas
áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de Chamamento Público.

Nome da empresa: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL ElREL|, Endereço Comercial:
Rua Maria Chaves Loureiro, no: lBT,Bairro: Divino CEP. 85.555-000, Cidade.
Palmas Estado: Paraná. Com CNPJ: sob no 26.892.43410001-37. lnscrição
Estadual:

RELAÇÃO DE PROCEDTMENTOS

DESCRI o

Oeste - PR, 07 de unho de 2019

02

DOUG PEREIRA CARNIEL
PRESARIOEM

v

CODIG
o

QUANTIDA
DE
MENSAL

VALOR VALOR
TOTAL

R$ 16.000,00

R$ 1.083,33

R$ 96.000,00

R$ 64.999,80

01

'10

Serviços de PROFISSIONAL EM MEDICINA
CLINICA GERAL, para atuação na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas
semanais, prestados integralmente, na Unidade de
Pronto Atendimento Municipal de Saúde, do Município
de Santa Maria do Oeste.

serviços de PLANTÔES DE 12 (DOZE) HORAS DE
UM PROFISSIONAL EM MEDICINA CLíNICA
GERAL, prestadas integralmente na Unidade de
Pronto Atendimento Municipal de Saúde, do MunicÍpio
de Santa Maria do Oeste. (A serem executados em
dias e horários alternados, conforme a escala gerada
pela secretaria).

TOTAL TOTAL MENSAL R$ 26.830,00 R$ 160.999,80

Rua Maria Chaves Loureiro. n"187 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR

l:t'.i t



uompÍovante cle lnscriçâo e de Situação Cadastral

Comprovante dE lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiíicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A inÍormação sobre o poÍ16 que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

6FLS. N0,

NÜtúÉno DE lN§cRrçÁo
26.E92.434/0001 -3?
MATRIZ

GoMPROVAITTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADA§TRAL

OATA DE AOENTURA

'tE/01r20't7

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI .

90 DE TÀNTÀSIA) PORIE

ME

8§.30.5{3 - Atlvidado módica ambulatorlal Íastrlta a consultag
E

côotGo E oEScRrÇÀo oAS ATTVIDADES ECONOMTCAS SEÇUNOÀ|IAS
86.30.5.01 . Atividade mádica ambulatorlal com rscuÍsos para realizagão de procedlmentor cirúrgicos
86,30.5-02. Atlvidade módica ambulatorial qom rscursoÉ para realização de examee complementarea

có0tco É DEscRrÇÀo DA NATURÉZA JURlorcÀ
230.5 - Empreea lndividual do Reeponsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

cEp
85.555.000

EAIRRO/OISTRITO

rllvtNo

tOCRiIDOURo
R MARIA CHAVÊ§ LOUREIRO

NUMERO

187

MUNICIPIO

PALI/|49

9724-8763

0ATA oA srruAÇÂo cAoÂsrR^L
18,4U2017

lóíÀó-üõg r-ore u I

SITUÂÇÀO CAOA§TRAL

ATIVA

oATÂ OA SIYU^çAO ESpÊÕrÀL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27l05/20t9 às 16:59:31 (data e hora de Brasília). Página: íí1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFIS âgrâdecc a stn visita. Para informaçõcs sobre politica dc privacidadc e uso, glhtu-artui.
Atualiz-c sua uiuina

www.reçeila.Íazonda.gov.br/PessoaJuridiçalÇNPJ/cnpjreva/Cnpireva-Solicitacao.asp

$

\§
111

w
NOME EMPRESAI<IAL

L,NDEÍ{EçO ELEIRONICO

DOUGLASCARNIEL«DHOTMAIL.COM
I ELEFONE

IH_l
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PRIMEIRA ALTERAÇÃo conTRAI'UAL
Transformação em Empresa lndividual de Responsabilidede Llmitada -

EIRELI
BOUGLAS PEREIRA CARNIEL CLINICA MEDICA ME

C NPJ : 97 .39?.245/0001 43
Pá6ina t de 4

Pelo presente instrunrento, o Sr DOUGLAS PEREIRA CARNIEL, brasileiro,
solteiro, medico, no do CPF 008.396 759-17, portaclor da carteira de identidade
no 4191.442-2, SESP-SC, residente e domiciliado a Rua Maria Chaves
Loureiro, no 187, Bairro Divino, cídade cle Palrnas, Estado do Paraná, CEP
85 555-000, cujo ato constitr.rtivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE 41108168390 enr ctata de 18fi1t2ü17, devidanrente inscrita

no CNPJ 26.892.434/0001-:37, ora transforma seu registro de Ernpresárrs ern

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON§ABILIDAOE LIMITADA - EIRELE, A

qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista

no parágrafo unico. do afiigo 1033 e 9804 da Lei no 10406/02, resolve.

CLAUSULA PRIMEIRA - Ficar transÍormada esta sociedacie enr EMPRE§A
INDIVIDUAL DE RESPON§ABILIDADE LIMITADA ElRELl, so[: a

cJenornirrsÇâo de DOUGLA§ PEREIRA CARNIEL- EIRELI - ME com sub-
rogaçáo de todos os dirertos e obrigaçoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o capital que era de R$ 16.000,00
(quinze mil) para o valor de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e guatrocentos

reais) sendo a diferença irrtegralizada neste ato em moeda corretrte.

CLAUSULA TERCETRA - Para tanto, passa a traÍ'lsÇÍever, na integra, o âto

constitutivo da TransÍornraçÊio da reíerida EIRELl, Çom o teor a seguir:

CLAUSULA QUARTA A presente EMPRESA INDIVICIUAL DE

RE§PONSABILIDADE LIMITADA - EIRÉL| girará sob o nome ernpresarial de

OOUGLA§ PERETRA CARNIEL - EIRELI - ME, corn sede à Rua Maria Chaves,-i'-:i,
Loureiro, no 187, Bairro Divino, cidade de Palnras, Estado do Paraná, CEP

85 555-000, com inscriçáo no CNPJ sob no 26.892.434/0001'37, podendo, a

qualquer tempo, a critôrio de seu titular, abrir ou íechar filiais, em qualguer

parte do territorio nacional.

CLAUSULA QUINTA - Erra EIRELI terá por oiljeto a exploraçáo da segurÍrte

alrvt,Ja',ie.

r Atrvidade rnêdica ar,nbUlatorial r*sifita a corrstrltas,

çtl(Tlr.rco q &acl$:1.80 Êá a$/t)2/2
pkO,l.OCü10! rg000tg8{ Oú, 26/OL/Z,;,:ti!: rte00,i06rB0. §IA&: .1160066410t.

ww,ww DoUGLÀs PERA!&À cÀRdIÉr slfi&LÍ
. ' 't ii,, .'tl.t,.t ;. i.)rj iir,r^|;. Libartad Bogus

ÚECR8TÃRIÀ.OERÀL
§unlrt8^. 06102 /20tí,

v,rm, onprlrlf lcil . Pr ,gov. br
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I$lonüsndo saur aospastlvor- códlioa da var

019 09:3{ $O9 l{' {160066{5ê
or8. çÕorqg oÊ vralrrclçÃc,
-ua

ç

âut.nElcidôdo ags rcapâct,ivoE
I f icrção



PRIMETRA ALTERAÇÁo comTRATUAL
Transformação em Empresa lnclividual de Reeponsabilidade Limitada -

EIRELI
DOUGLAS PEREIRA CARNIEL CLINICA MEDICA ME

C NPJ : 97 .392,245,0001 -43
Página 2 de 4

Ativrdade rnedica arnbulatori;rl com r'o0rÍsos para realizaçâo de
prccedittterltos Orrirt:l,rj0s

Atividade médica anrbulatoriâl üorr^r recursos para realizaçâo de exames
complenrentares.

CLAU§ULA §EXTA - O prazo de duraçáo é por lempo indeterminado É

garantrda a continuidade cta pessoa Juridica diante do impedimento por Íorça
ntaior oLr impedímento ternllorár'io otl perÍnanelnte do titular, podendo a

empresa ser alterada para atender urna novâ sítuaçâo.

CLAUSULA SETIMA- A responsabilidade do titular.ê restrita ao valor de suas
quotas, responclendo ainda pela integralizaçáo do Capital Social.

CLAUSULA OITAVA - A adnrinistraçâo da EIREI-I ficará a cargo do Sr
DOUGLA§ PEREIRA CARNIEL cCInl os poderes e atribuiçÕes de Adnrinistrar.
autorrzado o usCI de nome ernpresarial individualmento, vedado, no entanto, em
ativídades eslranha$ ao interesse social ou assunrir obrigaçÕes seja em favor
proprio ou de terceiros benr como onerar ou alienar bens imoveis da ElRELl,
seírl a autorizaçâo do titular da empresa.

Paragrafo primeiro - Faculta-se ao adminislrador, nos timites de seus
poderes, conslituir procuraclor eÍn nome da ElRELl, devendo seÍ e$peciÍicado
no instrunrento de rrranclato, os atoc e operaçÕes que poderâo praticar e a

duraçáo do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser poí prazo

indeterminado. O estabelecimento de procurador precisará sotnpre de

anuência do titular da EIRELI

Paragrafo segundo - Pocleráo ser ciesignados aCrninrstradores náo titular ,.â 
."-...",,

forrna prevista nCI artú 1 061 cla [-ei 10.040/2002.

CLAUSULA NONA . Deçiar;i o tírular cJa E|RELl, para os devidos fins e efeitos
cle drreito, qLre o nresrno n:io participa de nenlrunta outra pessoa juridica dessa
modalrdade.

CLAU§ULA DECIMA - Ao térnrirro de cada exerÇicio social, em 31 de

dezembro, o adrnirristradçrr 1:restará cCIntets justifrcadas de sua administraçáo,
procedendo á elaboraçÉio de inveritário. do balançu palrirnonial e do balanço de

CERIITICO O R§CISTRO Eü 06/0212019 09r3{ §gD u' {160065€582
pr(oTocoLo: r8000188.1 DE 26/or/2018. cóorçq Du vtsRr
ri800{08980" NIlt8r 4lt!09çb4182,
úOUCLAS PAltAI8À CÀltlllEL 8lítLI . !,tÊ

L1t/c.ttôd Eegu,

FLS,I'P O?.

a

I

sscnntÁnte -cenal
CUR!TIBÀ, ObiO?/ZQTS

lw. cuprocatlcí1, p:, gov.br §

À varrdadr de6t' docue'oio' 's 'l#:ffi;d:'::,1.,i:};:"tr::y#ffi:: il í::r;l::;Licrdôd' 
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ÀPs.-

PRTMETRA ALTERAÇÃo coHTRATUAL
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DOUGLAS PEREIRA CARNIEL CLINICA MEDICA ME

C NPJ : 97 .392.245/0001 -43
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resultado econômico, cabendo o titular, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLAU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - A E,lRELl poclerá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante deliberaçâo assinada pelo

titular.

CLAUSULA DECIMA §EGUNDA - O titular poderá fixar uma retirada nrensal,
a lttulo de "pró-labore", ol:servaclas as disposiçÕes regulanrentares pertinentes.

CLAU§ULA DECIMA TERCEIRA - Falecencio ou interditado o titular da
ElRELl, a empresa continuará suas ativrdades corn os herdeiros, suÇessore§ I
o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e líquidado com base na situaçâo patrimonial da
empresa, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

ParágraÍo único - O mesrno procedintento será adotado em outrcs casos em
que a EIRELI se resolva ern relaçâo a seLr litular.

CLAUSULA DEClli/fA QUARTA - O aclministrador declara sob as penas da lei,
que nâo está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontrar
sob os efeitos de condenaçâo, que o proiba de exercer a administraçâo desta
ElRELl, hem como nâo está inrpedido, em vi(ude de condonação criminal, ou
por se encontíar sob os efeitos dela, a penâ que vede, ainda qrre

tenrporariarrente, o acesso a caÍgos públicos ou crime falinrentar. de
prevaricaçáo, peíta ou suborno, Çoncussáo peculato, ou contra a economía
popular, contra o sistenra financeiro nacional, contra as nCIrmas de deíesa de
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íé priblica ou a propriedade (Art.

101 10, ccl20}?).

CLAU§ULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da çirlade de Palmas Estado
do Paraná, para o exercício e o cunrprimento dos direitos e obrigaçÕes
resuitantes deste contralo.

E por estar justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento
particular de constituiçâo de Empresa lndividual de Responsabílidade Limitada,
ElRELl, em via única. obrigando-se fielrnente por si e seus lrerdeiros a cunrpri-
lo em todos o§ seus termos.

CERTIFI§O O ItEcI§TRo E,l 06/02/20r8 09i3{ §oB N" {r600661581
pRotocoLor 18000188t Da 26'/or/zora' cóprco os ventrtcaÇÂot
r1800{0S980. §Iet; {160066{Íir"
DOlr§LÀg 

'rf,8r8,t 
cà(rarEl tr&aLr - üg

I"ibsrr.d Beguâ
sÉcrÉtÃn rÀ -cÊRÂr.

cu8rtr§À,96/02l20L?
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ÇNPJ: 97,392.245/0001 -43

Página 4 de 4

Palmas-PR, 19 de Janeiro de 2018

PEREIRA CARNIEL
RG : 4. 191 .442-2tSESP-SC

CPF: 008.396.759-17

t itrart.ad loguo
snc*gtÁnra.ggRÀr,

ctLITrB^.06/02/20Lb
m. enpresaf ael I' pr. gov.br
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, NúmoÍo do ldsntlflcaçâo do Reglatro de
i Emprprac . lllRE ($rrh)
t4t 000AW$8,A

I
CERT|DÃO §IMPLIFICADA páqtna: 0011 0o,|

CErüllgamoe que aa lnlormaçÕoú abrlxo sonoigm dos documontoe argulvadoe nosh Junta Comêrciel o eão vlsontos
nr data da rue upodlgâo"

Emproiarlal
DOUOLAS PERHRA CARNIEL EIRELI. ME

Neturoza JurÍdlca: EUPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILTDADE LTDA

CNPJ

20.802.43410001-37

Oatâ do Argulvemento do
Âto Conetltutlvo

tü01120,,1

Data (l3 lnlcio
de Àtlvidade

111§112017
I-

Balnp/Dls$lo, HunlcÍplo, UF, CEP)
t4, DlvlNo, pALMÂs, PR, 85.5-!i5-000

?rurds Duraçáo

!ndet€rmlnedo

Endsrgço Noe

Cepltah Rl 8C.{00,00
(IIOVENTA E Cll,{CO lrlL H qUÂTROCENTOB REAI§}

Csplürl lnlcgnllzedo: Rl 96,400,00

{NOVENTÂ E CrilCO ntl E QUÂTROCENTOS REÂ|S}

Tltulrr
ilomdCFF

OOUgLÂi PEft EIRA CARNIEL
00838t.7tt t7

Númarol 20180001884

Mlcroemproea ou
Emprere de Psquano Porb

(Lol no 1231200ô)

lilcroempresa

Tármlno do
Mandst§

lnlclo do
MrndatoAdmlnbtBdor

;
í
,

1üún017 XXXTXXXXXX

§ltuagão
REGI§TRO ATIVO

SIm

Detr: 0C/0?20í0

Ato: ATO CONSTITUTIVO
Statuc

EVENTO (8}: ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRE§ARIAL

PALMAS - PR,04 dsjunho do 2019
1gÍt8$r&r

t]iilillififi illllliffiil
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

'án
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12t06t2019

Êstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Tr-rbutaçâo e Frscalizaçào

CCI_001088 jpg

ENDEREÇO

nCRARIO DE F.JNCIONAMEI.ITO

No 185

/rrea UtiirzarJa: 10m'

Número'187

cEP 85555-000

UF PR

Saida.

Palmas(PR), 11 de Junho de 2019

FLS.N'd-

!rti t.
vqff§

ALVARÁ DE LrcENçA PARA LOGALIZAçÃO E/OU FUNCTONAMENTO
!i.i r:r1..r.'i. f\-!:-l'r.:r... lL-i);:i r..r,:!.: ::,:,"':r1à (li-].ê ilunrc:pa. l.i":.-)7/'i: ConcedeOpresenteALVARÀ
- r: : '.r -'. . .1.,-;:.-,r-'- É .. ;.'-:,t ';,ar,lr,.iTi., irr 1(j:ita:-.:.(, -t,- il3s.Jâcho axa.ado na declaraçâo para
'- : '' '. ..:: l ..i3Si'.S iu

NOME I RAZÃO SOCIAI.

5ô20 . O DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI ME

1599 Alrvi.Jade redica arnbülâtorral

Mrcrceqtoresa

a.loJro Fiu:: VÉ"READORA MARiA CHÂVES IOURÉlRO

COí-1r:lle,r-renlal

Ba,,.i

Ui:

LIC Palm as

\-__.-_

Saida inteÍme{jiana

CNPJ 26 892 434/0001-37

EDUARDO BOESE ALVES

Entíadâ I nlei'meciária

DOCUMENTOS

lnscrição Munrcipal. 5620

FIXAR EM LOGAL VI§iVEL

https://mail.google com/nrarl/u/0/#inboxrFMfcgxwChJblnhCCxQPchZqCPnSWSZTk?prolector=1&messageParld=0.1 111

,'tt

I
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07/0ar2019

BRASIL Acesso à informação

Emissâo de ãüa de Ceflidâo

Participe §erviços Legislaçáo

J$R*rara*ãr

ÍÚIMSTÉR|o DA FAZENDÂ
Secrstarla da Recsita Fedsral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERNDÃO HEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVDA ATIVA
OA UNIÃO

Nome: DOUGLA§ PEREIRA CARNIEL EIRELI -
Ci{PJ : 26.892.4341000í -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a oéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da admínistraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbíto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 da julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endere gos <http:l/rÍb. gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. be.

Certidão emitida gratuitamente c.om base na Portaria Conjuntra RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:03:41 do dia 07/06/2019 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atá0411212419.
Código de controle da certidão: 96F2.4EA3.EA67.BCA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará oste documento.

Nova Consulta @Prrprrr plginr
prn imprc*fo

servicos.receila.Íazenda.gov.br/Servicos/cartidaolCNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&Nl=26892434000'l 37

CERTIDÃO



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'019998957.80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.A92.434/0001-37
NONIC: CNPJ TtÃO CONSTA NO CADASTRCI DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, conatiatamos nâo exislir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidâo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida al6 271A912019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser corrírrmada vra lnternet
vrwvt .íater$ta pr,§Jut i';r

l:: üt ilde / tit t rl§r » o t í, u tlbí: â i 3',1, bt?ü 1 9 {}U 9i! .J l,
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FLS.N",C-

M ,.:
\M

Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razâo Social

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI ME CNPJ: 2ôE92434000137

Avíso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovaçâo Junto à Finalidade

Mensagem

Data:

Número

2192
Validadê

29t07t2019

Certificamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativos à inscrição
abâixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar dóbitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a perÍodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWDIZSZWRGWBMSDl

,/

Palmas (PR), 30 de Maio de 2019

Av. CLvralftrE, 52, - C.nlro
Palnr rPR) - CEP: E5565000. Fm.46326370@

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de informado.

T

a

o
Páginay' de 1



05/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador

üAtxa. FEOE RÀt.

Certificado de Regula ridade
do FGT§ - CRF

Inscrlção: 26.892,43410o9t-37

RAZSO §OC|AI$OUGI.AS PEREIRA CARNIEL CLINICA MEDICA ME

Endereço: R MARIA CHAVES LoUREIRo / t87 I DIVINo PALMAS - PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identlflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldadc: OSI 06 I 2AL9 a O4 / A7 | 2AL9

Cer{:lflcação N ú maro : 20 1 9 060 5 94285 467 A7 57 9 8

Informação obtida em 05/06/2019 11:08:58

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa,gov.br

\-
https ://consulta-crí. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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FLS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DúBITOS TRJI.BÀLI{I§TAS

l.lome: llOUÇLA$ PERHIRÃ CÀlit'll Lii, lr liii:;tI -
(MÂTK1,t H r'3LLh"L§} CblrJ : 26.*.q2.4:14/ 0}i"li -3 7

Certidão n" : 11326166812AL9
Hxpcadiçáo: 3ü/05120L9, às 08:58:46
',ra1i"dade:25/1.1/2ü19 - 180 (cent.o e ait.enta) dias, cont.aclos cia data
de sua expediçãc.

(]ert.i fica-se q,Je DOUGIAS PEREIRA CARNIEL EIRELI
(MÀTRIZ E EfLIAIS), j.r:scrito (a) na CNFJ soo ,.: ti''

26.892,43{/0001-3?, NÀo cox§TÀ do Banco Nacional de Devedoreç
'j'rabalhistas.
(lcrrrcJiào ernj.t jda com bâ.se r\ç arr.. (:,42-h da Consolidaçâc das LeLs cJo

1'r.aba'Lho, {ÀÇrü$*:nt.ai<: pel* L't:' t ii'' 'i?../tttü, ç)*. '7 d* -i uihc, Cr: lil',:-, r

(ià P.r:§i:1"uçã<; Adnrir: i i:1- i'ôt i.r,,t r,'' "r4ii, i ll: ii do ?r ibun*l !i.r;:c r í{)t" cii:
1'r;rb.rliio, de 24 cle 'Jqüsto cie 20i 1.
ü§ dadl.ts cüns Lanles deçt.cr Ce t. L"'t.dA{) ::[;* de r"espÇ*,rg;ii:t:. \ i'ladc ,":it"iyi

Triirun;rj..s di: Traballru c esr.ào ât-uãlizados até 2 (dci.s) cjierri
ant.çL:íov,ç-:fi à rJat;r dl suâ ú"yp(:ldi"çâ<.r.
fla ca$* de pe§.çoa 3urt"dica, I í:.vrtj.dâo ,rLesta â eÍnprtrs$ ç111, tei;sçítr.:
;r t;çlr.:l; o..l ÍietJ:i e:;r..,riri, içt.:tii,,í1iif.c!: I itqi:,iit:\;):', ():.: f r 1i aÍ.q.
/\ irccttárÇAü de.çt.b c.;!.v".-)Jt;Ç -: .)ltJ:ri;t'.ú-l;e a v,Jt jfic;iÇtç oç., $\)a
írr"rt.ünticidade no por tal rjo Tribuna,L liuperior <1o 'irai:alho í7a

lr,t"errlet (http: / /vrwr,i.tst. jus.br) .

Cer:t j dão eni tida gratui tamenLe.

INFORMÀçÃO IMPORIANTE

:,(:. .lirl i..;.i ' -.i'..'f.'.:lil-.;".'ii, .t-;i l:.r.i.i.c;.i i.ir''.":'.r.:; ,- ."::.-"ij,".r.'
'i n.".iíix1rit;nLe.s perarrte i J'-i r1ir.: ,,i 'Jo 'r,'r;tarli"ro qire:rtíJ ii:. .-)l.r'ií;r r'.'r.,,(:,-:

*st-abe-Lúciciars (lÍn sent.(]r:Ça ççndenati:ri;i Lrarísit.ada em )uLgado oi: t:tu

;)ct-::ii..'!"t|;lir:iais liriibülirt:;:Lçi:.ir iriclusive tlc coÍ1 Çeríient-e at)::)

Lti.l ..t ll.ill.r,'t,itt,."'.(: l?l'i".': t,,,.n..':,'.rl:"r:), lt :'rt"-:Iii-if lrt: i'::;, ;; (l .ii:,,..is:,,, 4

,-i.. t';(.'i;i-:r,r: 11ç óÇ:C)f (i -,:: i if'l,:, )t.;:) 11Ç.;f 'r1.1.(:. ; l'"1 :li::;:l:(tf l'. 't):-\l)'t:';.,' çj:\.,r\- rrí.rt,

', t,\;..: 1 i.i: i'il (',att.::;l;;l,.;,i,, i.'.t)i, :, . -:"í:i<)iit.; i' :"( \.'. i.

ae,



OS'TÂDO DO PÂR,\NÁ

COMARCA DIi PAI,MA§

no731 --e-maii:

TITULAR
BEL. LEIIá FANTúA OE LIü'IA

.!URAiiENTADO
MARCO AURELIO 9ERAFINIPalmaslPR - 8555§.000

CeÉidão Negativa
de parte interessada,
RECUPERAÇÂO JU

que revendo os livros e arquivos

DlClAL, sob minha guarda neste

contra

entre a presente data e os ulti-

mos 5 ano§ que a antecedem

ll ü ll lllljtl lllllll I lllll I llllt ll lll
Palmas/PR, de Maro de 2019,

, ,,,

Rua

de distribu

CNPJ

lllllllllllllil

4
l, -)

;n,l'"'
Lr., illti 'l I '

J
I

J
J
s

I

a

llllllltll
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wÉpawLl-ü&

TITULAR
BEL. LEILA FATIMA DE LIMA

JURAEIENÍADO
ÍrlARCO AURELIO §EBAF lNl

, !l

ivros e arquivos
ne§tê cartorio,

E§'TADO DO PARá.NÁ

COMAI{C,\ DB: I}AI,MAS

OFICIO DI§TRIBUIDOR

Ruâ Capitão Paulo de Araúio, no 731 ' - e'marl.

cartoriodietÍrbuidoíd€palmas@pÍo§

PalmaslPR - 85555-000

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os I

guarda

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL CLINICA MEDICA ME

CNPJ 26.89?.4g410001-37, no periodo compreendido entre a presente data e os ulti-

mos 5 anos que a antecedem.

Palmas/PR, 31 24"43

BEL FA LIMA
tÁ*'

LÊILA

L

§>;\N-
)\)ta--

Maio de 201
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FLS.N. e5

DOUGLÀS PEREXRA CÀRNTEL EIREI"I
qNFJ: 26.892.4S4,/OOOI -§?

DEcLARAçÃo oe DADos gancÁnlos
cHAMAMENTo púeLtco No. ooí/20í9

Ao Município de Santa Maria do
Comissão de Licitaçóes
Santa Maria do

Banco:
Agência: í3í
Operação: 003
Conta Corrente: 0000í

Santa Maria unho de 2019

tt\ ê.xLt
.\J al?.434í0$01'flDOUG

E[í i]EF.ÉIRA
DOUGLÊiS

r rlÍl
i'tlu-s klF'ÉLl

1ô7CAF.
P.ua lrrlaria Chaiils

09 Lot':

Lcüi9líc'
14 - Centro

Quedra

EEP 
85555-oco

-PA.LtüAS -'gi

Rua Maria Chaves Loureiro. n"187 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR

A entidade/emprêsâ: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL - cLíNrcA MÉD]CA

PEREIRA
PRESÁRIO
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05/08/2019

FLS.N',,Í.

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

Comprovante de Situação Cadastralno CPF

No do CPF: 008.398.759-17

Nome: DOUGI*AS PEREIRA CARNIEL

Data de Nascimento: 03í08/í983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 30/íír1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:34:26 do dia 0510612019 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C84F.5485.8D28.7{80

Este documento não substituio "Complpyauls: de lnscrtçãgno CPF-

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 1310212015.)
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração de Inscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) DOUGLAS PEREIRA
CARNIEL, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 35968 desde 2110312016, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia 0710912019.

Chave de validação ab483a87b34eacfc667í1eb7ef10f61cca18e2b0

Emitida eletronicamente via internet em 07/06/2019

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração Negativa de Conduta Ético-Profissional

Declaramos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) DOUGLAS PEREIRA CARNIEL, inscrito(a)
neste órgão sob o no. 35968 conforme períodos abaixo:

Períodos

21t03t2016 a presente data

= Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação no. 925351 7d56f1 3fea2ea4c2ce8a05cac452af4fcf

Emitida eletronicamente via internet em 07/06/2019

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

*31



07t06t2019 Busca Profissional - Porlal CRM-PR

FLS.N'.U-Pessoa Física

Nome:

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL

CRM:

35968

Cidade:

Especialidade:

Sexo:

v

q Buscar

Foram encontrados 1 resultados

i, Limpar pesquisa

Nome Situação CRM

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL

Pessoa Jurídica

Ativo 35968

,0 »Q«Q .0

2t3

10
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REPUBLICA F§DHR NT.V& ffiffi MW,E*W
EsrADo no paRaNÁ

COMARCA DE PALMAS
,, al

oFrcto Dl§TRtButooR
Ruâ Capíüo Paulo de Araújo. no 731 . - e-mait.

carlorrcdrstríburdordapalmas@pros

Pslmâ3lPR - 855§6-000

TITULAR
BEL TEILA FAÍIMA OT LIMA

JURAMENTÀOO
MARCO AURELIO SERAFINI

Certifíco, a pedído de parte interessada, que revendo os livros e arqurvos
de distribuiçao CIVEL, CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DOUGLA§ PEREIRA CARNIEL

) de MARIA CLENIR
a pre-

de 2019,

1..

§t
§
S\\.

\\R\>--'

Lsib Fát,me do
Tqirlsr

,'iIrtiírL Se.ôiili (/,

§

I

lililliltlllilrlllt
Palmas/PR,05

ilfllllil|ilililtrill I rfr ll lllll r I lill I ilil I üil I

#,,
BEL. LEIÊÁ

\,---*//
FATIMA DE LIMA



FLs. r{. .71

DOU§I.AS PERET&À. CABNTEL ETRELI

0NPJ: 20.892.+S4,/OOO 1 -S ?

RELAÇÃO DOS pROFtSStONAtS DA EMPRESA QUE PRESTARÃO
SERVIÇOS REFERENTES AO CHAMAMENTO PÚBLICO No. OO1/2019

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste - PR

A empresa, DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI

lnformo os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao Município
de Santa Maria do Oeste, conforme quadro abaixo

DOUG PE CARNIEL
EMPRESÁRIO

86,g92.434/ooo í .lz I':: 
'8XHffi.H§E5^

Rua Maria Chaves Loureiro, 187
Quadra 09 Lote 14 - Centro

I sge Bssss{oo - pAL M AS - p&l

I
5

Rua Maria Chaves Loureiro, nol87 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR 
§sà
\----

Nome do Profissional Registro Profissional Especialidade
PEREIRADOUGLAS

CARNIEL
35.968/PR CLINICO GERAL

Santa Maria do Oeste- PR, 07 de jrtnho de 2019.



FLS.N' 3í.

DOU6I^À§ PERE[R.&. CA.RNNEL EIREI"X

GNPJ: 26.89 2.4S4,/0OO 1 -g?

DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS,
INSTRUÇÕES E PROCEDTMENTOS CHAMAMENTO pÚBLtCO No. OOí/20í9

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de LicitaçÕes
Santa Maria do Oeste - Pr

A empresa,

DOUGLAS PEREIRA CARNlEL EIREL]
Razão Social da Empresa

26.892.434t0001-37
CNPJ

Estado: Paraná
Endereço Comercial

Rua Maria Chaves Loureiro, no: 187,Bairro: Divino CEP: 85.555-000, Cidade: Palmas

Declara conhecer o edital de Chamamento Público no 001/2019 e seus
anexos, e que a inscrição para a participação neste Credenciamento implica na aceitação
integral e irrestrita das condiçÕes.

Santa Maria do Oeste- PR, 07 de junho de 2019

s
\

>§:

§
lã6. ggz,4g

DOUG PE IRA CARNIEL
EMPRESARIO DCUGUlS PEREIRA

CARIJIEL EIRELI
Rua Maria Chaves Loureiro, nolgT - Divino. CEp: 85.555-OoBu$h5fr§i-pres Lciir.eiro, .lg

Quadra ú,g L.ote 14 _ Centro

4/000í "3

§'e Bssss{oo - pAL M A s. pR.

(47) 99724-8763
Telefone

douglascarniel@hotmai l. com
E-mail



DOU6L.*.S PE"RETRA CÀRNTEL EIREU
CNPJ: 26.892.4S4,/OOO1 -S?

DEcLARAÇÃo oe coNHEctMENTo DA FoRMA DE eAGAMENTo
cHAMAMENTo púaLtco No. ooí/20í9

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste - PR

A empresa,

Santa

DOUG

de 201 9.

[a6.e$a,484íoü01 "37 |

DCUG.LAS PEREIRA
CAR,i..IiEI. E!RELI

Rua Íúaria Clraves Loureiro, 1E7

Quadra 09 Lote 'i4 - Cerrtro

[ :5n Bssss-ooo - P AL M A s -

Rua Maria Chaves Loureiro, nol87 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR

m

Declara conhecer o item do Edital de Chamamento Público no. 00í/20í9 que orienta a
forma de pagamento dos prestadores que será realizado SOMENTE através de transferência
bancária, em conta em nome da pessoa jurídica (para os credenciados pessoa jurídica).

PEREIRA CARNIEL
EMPRÊSÁRIO

\----\



FLs, N. sl

DO['6LAS PERETRÀ CÀ.&N[[N. EI&EI"I
GNPJ: ZO.8gZ.a84,/OOO 1 -3?

DECLARAçÃO.Oe !DONETDADE
CHAMAMENTO PUBLICO NO. OOí/20í9

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissáo de Licitações
Santa Maria do Oeste -

Santa Maria de 2019.

DO NIEL

§,

Rua Maria Chaves Loureiro, nol87 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR

O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade
de solicitante de cadastramento na área de Profissional Médico- Clínico Geral, que náo foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

PEREIRA



nS.M rl

DOU6LÀ§ PEREIRÀ CÀRNIEL EIRELI
CNPJ: 26.89 2.4S4,/OOO 1 -S ?

DEcLARAÇÃo ol nÃo exlsrENctA DE EMeREGADoS
EM coND!çÕes excepcroNAls

EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA C.F.
cHAMAMENTo púeLtco N.. ooí/20í9

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste - PR

O representante legal da Empresa DOUGLAS PEREIRA CARNIEL, com sede
na Rua Mada Chaves Loureiro, no. 187 , Baino: Divino, na cidade de Palmas - PR, insçrito no
CNPJ sob o no. 26.892.43410001-37, vem através de seu representante legal infra-assinado, em
atenção à Lei n. 9.854, de27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei,
que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7", inciso XXX|ll, a saber:

"( ) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz a partir de quatoze anos."

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Maria do Oeste- PR, 07 de junho de 2019

DOU PEREIRA CARNIEL
EMPRESARIO

iã6,8$2.d34íoooí "37
DOUGLI!.S PEREIRA

CARI{iEL EiRELI
Rua trlaria Chaves Loureiro, 187

Quadra 09 Lote 14 - Centro

§e Bssss-ooo - P AL M As - PR. I §

Rua Maria Chaves Loureiro, n'187 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR



FLS,N.L

DOUGLÀS PERETRÀ CI{RNIEL EIRELI
CNFJ: 26.892.4S4,/OO0 1 -S?

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCTAL E ALTERAÇOES
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. OOí/20í9
Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste - PR

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO §OCIAL E ALTERAçÔES

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL
Nome do Responsável

008.396.759-í 7

CPF

Rua Agenor de Oliveira
Endereço Residencial

Santa taria do Oeste
Cidade

(47) 99724-8763
Telefone

douglascarniel@hotm ail.com
E-mail

RESPONSAVEL TÉCNICO PELA ETIPRESA

4í 91,t422lSESP-SC
RG

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL
Nome do Responsável

CLICO GERAL
Título de Especialidade

4191,r422lSESP-SC
RG

Rua Agenor de Oliveira

4í914422lSESP-SC
RG

Rua Agenor de Oliveira

Santa Maria do Ooste
Cidade

Paraná
Estado

008.396.759-17
CPF

Paraná
Estado

85230-000
CEP

035968/PR
CRM

3Ê';"'ü26,gg2,434 t rl[ruí .i7l
(47) 99724-8763

Telefone

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

DOUG PEREIRA CARNIEL
EMPRESÁRIO

Rua Maria Chaves Loureiro, nol87 - Divino. CEP

DOUGLAS PEREIRA
CARI.JIEL EIRELI

Rua IVIana Chaves Loureiro, 1g7
euadra 09 Lote i+ _ Ceniro

§=e Bssss{oo _ p AL rú Â s - pllJ
Maria do Oeste, 07 de junho de 2019. I

\
§-,

: 85.555-000- Palmas- PR



DOU§I^A§ PEREIRÀ CÀRNIEL E.IREU

CNPJ: 26.892.4S4,/OOO 1 -S?

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES
RESPONSÁVEL TÉGNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. OOl/20í9
Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissáo de Licitações
Santa Maria do Oeste - PR

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTR.ATO SOCTAL e AlrenaçÕSS

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL
Nome do Responsável

4í 9í.1422lSESP-SC
RG

Rua Maria Chaves Loureiro
Endereço Residencial

Palmas
Cidade

(47) 99724-8763
TeleÍone

douglascarniel@hotmail.com
E-mail

DOUGLAS PEREIRA CARNIEL
Nome do Responsável

CLICO GERAL
Título de Especialidade

4í 91 4422lSESP-SC
RG

419í't422rSESP-SC
RG

Rua Maria Chaves Loureiro

Palmas
Cidade

(47\ 99724-8763
Telefone

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

Paraná
Estado

85.555-000
CEP

008.396.759-í 7

CPF

Paraná
Estado

035968/PR
CRM

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

6ís55-ooo .- 
Í1r ,ttáloo(I{.i71cEP 

[-26.892.4341000,l
,?18$3J5âELT

-'a,:il;; 

"1 

íxi; u :. ;"'lu'

Maria do o"r,{ oeneffiêQo?sL hll A s - Psl
Santa

DOUG PEREIRA CARNIEL
EMPRESÁRIO

\ *--.,

Rua Maria Chaves Loureiro, n"187 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR

m



N,lL

DOIJGI.À§ PEREI&À CÀRNIEL EIREI.I
CNPJ: ZO.8gZ.aS4,/OOo 1 -S?

DEcLARAÇÃo oe cAPActDAoe rÉcrurcl
CHAMAMENTo púaLlco No. ooí/20í9

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissáo de Licitaçóes
Santa Maria do Oeste - PR

Nome da empresa: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL ElRELl, Endereço Comercial:
Rua María Chaves Loureiro, no: 187,Bairro: Divino CEP: 85.555-000, Cidade:
Palmas Estado: Paraná. Com CNPJ: sob no 26.892 .43410001-37. lnscrição
Estadual:

Declara que o(s) profissional (is) apresentado(s) no Anexo lV possui(em)
capacidade técnica e estão disponíveis a prestar serviços ao Município de Santa Maria do Oeste.

Outros sim responsabilizamo-nos administrativa, civil e criminalmente pela declaração.

Santa Maria do Oeste- PR,07 de junho de 2019.

DOU PEREIRA CARNIEL
EMPRESARIO

E6.Bga.434looo1-371
DOUGLAS PEREIRA

CARNIEL EIRELI
Rua Maria Chaves Loureiro, 187

Quadra 09 Lote 14 - Centro

§r Bssss+oo - PAL M AS' Pgl

,/
Rua Maria Chaves Loureiro, nol87 - Divino. CEP: 85.555-000- Palmas- PR



1?)
\io,

CHAMAMENTO N.00í/20í9
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS, FILANTROPICAS, PRIVADI\I
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAUDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA.
INTERESSADO: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL
ESPECIALIDADE: Cl-lNlCO GERAL
ENDEREÇO: RUA MARIA CHAVES LOUREIRO, No í87- DlVlNO, CEP: 85.555-00i,
PALMAS -PR.
TELEFONE PARA CONTATO . 47 99724.8763

PreÍeituro iâ. de Sonto do 0e$e
,

0üt ôe

J



tLs.N,-{a-
MUN]CIPIO DE SAITTA I,IARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA
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GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Gabinete do Prefeito [!lunicipal

Para'. Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria de Saúde, referente à "CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE
PROFTSSTONAL EM MEDIC|NA CLTN]CA GERAL, PARA ATUAÇÃO NA
SECRETARIA MUNICIPAL ÜE SAUDE, COíVI CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS
SEMANAIS E MAIS PLANTOES DE 12 I.iORAS, PRESTADOS INTEGRALMENTE,
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNIC]PAL DE SAUDE, DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".
O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orÇamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade,

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatorio, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica,

3 - à elaboração da minuta do instrLrÍnerrto convocatorio da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Juridrco da minuta indicada

no item 3.

Cujo valor global estinrado e de RS'160.999,80 (cento e sessenta mil e

novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

Santa Maria do Oeste, 13 de Junho de 2019

Atenciosamente,

José oldo liveíra
Prefeito Municipal
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MUNIcIPIo DE sANTA MARIA Do oEsTE . ESTADo oo peRnuÁ

C N P J: 95.ô84.54410001-26

RUA JosÉ DE rRlt4l pEREnÀ x. r0 - cEft 8s.230{xro - FonÉ,rÀx: (.2} 3ô4a-Í359

PARECER JURÍDICO

n'o facultativo é um ato 'nativo e não vincula a Administra Pública ou os seus

administrados, podendo esses segui-lo para melhor fundamenÍar suas decisões ou ígnorá-lo,

pois, não esÍão vinculados a conclusão exarada pelo parecerista",

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO no OO3/2019, e

Processo Licitatório n' 040/20í9, referente à "CONTRATAçAO DE SERVIÇOS

DE PROFTSSTONAL DE MEDICINA - CLÍNICA GERAL, PARA ATUAçAO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SATJDE, COM CARGA HORARIA DE 40

(QUARENTA) HORAS SEMATVATS E MAIS qLANTÕES DE 12 (DOZE) HORAS,

PRESTADOS ,,\rEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

MIJNICIPAL DE SAI]DE, DO TTTTNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.", dE

acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,

solicitado pelo Sr. Clovis Novakoski, MD. Secretário Municipal de Saúde, em data de

13 dejunho de 2019.

Consta da justificativa, que após a abertura de processo

de Chamada Pública de no 0112019, sómente 01 (um) profissional se credenciou,

portanto a sugestão da pessoa jurídica de DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI-

ME., inscrita no CNPJ 95.684.43410001-37, com sede na Rua Maria Chaves

Loureiro, n" 187, Bairro Divino, na cidade de Palmas-Pr., por ser o único que se

credenciou na referida Chamada Pública no 0112019, cond. doc. acostados.

\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544J0001-26

RUA JOSÉ DE rRAXçÂ pER€nÀ ]f r0 - CEE C5.230-{nO - rOilEtrA)C (42) 3ô44-1 359

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido é de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00

(noventa e seis mil reais), e plantões de 12 (doze) horas, sendo R$ 1.083,33 (Um mil

e oitenta e três reais e trinta e três centavos) por plantão, totalizando R$ 64.999,80

(sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), com

o valor total do Contrato em R$ 160.999,80 (cento e sessenta mil e novecentos e

noventa e nove reais e oitenta centavos).

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93, e alterações da Lei Federal no 8.883/1994.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Sr. Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; *Art. 25.- E inexigívet a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (falta de outro credenciamento na Chamada pública 0112019, para serviços

médicos hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no

8.666/93, é a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Administração

Pública Federal, para efetivarem contrataçôes dos serviços hospitalares. lsso quer

dizer que a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos

excepcionais e mediante prévia justificação que comprove a inviabilidade absoluta

do mencionado procedimento.

m

\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PIR,IT'TÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nul rcsÉ ot rnarçl pERfRÀ rr r0 - cEp E5.23o{no -roilEiÍÀx (.2t 36,14-1359 fuajtíorüad0oã&
a. r? ., r.. . ir

Sendo assim, após o presente Parecer, podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal. Sugere-se ainda,

consulta ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com a devida

justificativa, de ser o único proponente cadastrado junto a Chamada Pública de nl

0112019, realizada por este ente administrativo.

S.M.J. É o Parecer.

Maria do Pr, 17 de junho 2019
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I,IUNICIPIO DE SANTA IJIARIA DO OESIE - ESTADO OO PENANÁ

C N P J : 95.684.544,000í -26
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe TNEXTGTBTLTDADE

Ref.: PROCESSO N.o 04012019
INEXIGIBIL|DADE DE LTCITAçÃO N." 003/2019

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para a contratação da Empresa DOUGLAS
PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME - CNPJ: 26.892.434/000í-37, situada na Rua [\4aria

Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Palmas-Pr, para a "CONTRATAçÃO DE

SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA CLINICA GERAL, PARA
ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAUDE, COM CARGA HORARIA DE

40 HORAS SEMANAIS E MAIS PLANTOES DE 12 HORAS, PRESTADOS
INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE
SAUDE, DO MUNICíNO OE SANTA MARIA DO OESTE.

Assim, com base no Art. 25, lda Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
rNEXtGrBt LIDADE DE LICITAÇÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste -Pr,17 de Junho de 2019.

José tvelra
MunicipalP



I'UNICIPIO DE §ANTA II!ÂRIA DO OE§IE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684544,000í-2ô
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GABINETE DO PREFEITO

DESPAGHO DE RATIFIGACÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.o 040/2019
lnexigibilidade de Licitação no 003/2019

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERV|çOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA -
GLINICA GERAL, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANATS E MAIS PLANTÔES DE í2
HORAS, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ
sob no.95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

VALOR TOTAL: mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), totalizando R$
96.000,00 (noventa e seis mil reais), e plantões de12 horas, sendo R$ 1.083,33 (Um
mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos) por plantão, totalizando R$ 64.999,80
(sessenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos),
totalizando o valor contratual de R$ 160.999,80 (cento e sessenta mil e novecentos e
noventa e nove reais e oitenta centavos).

De acordo com o disposto no artigo 25, lnciso l, da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçôes da Lei Federal no 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o

Processo Administrativo de !nexigibilidade de Licitação no 003/2019.

Santa Maria do Oeste 17 de Junho de 2019

José
Municipal

GONTRATADO: DOUGLAS PEREIRA GARNIEL EIRELI ME - CNPJ:
26.892.434/0001-37, situada a Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino,
Palmas-Pr.
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18t06t2019 Mural de Licitações Municipais

"côr.rimraçno DE sERVrÇos DE pRoFISsroNAL EM MEDICINA - cLINICA

GERAL, PARA ATUNçNO ruA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM CARGA

HoRÁRIA DE 40 HoRAS SEMANAIS E MAIS PI-ANTÔES DE 12 HORAS,

TCEPR
FLS.N" 5&

Detalhes processo licitatório

Vellar

Descriso Resumída do objeto* :

l

Dala Gncelamento ,

PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

Dotâção Orçamerttána'k 13ç62193011001207S3390390000

Preço máximo/Referência de prêço - 160.999,g0
R$*

Data Publicação Termo ratiÍicação 1Si06/2019

Data de Lançamento do Edital

-...-..
Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPPIME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçôes de microempresas regionais ou locais? '

Percentual de pafticipação:

CPF | 37 34295920 (Logout)

nternacionais/multilaterais de

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 3

40

Entidade Executora

Anox

I.IUNIC1PIO DE SANTA MARIA DO OESTE

2019

Instituição Financeíra

Contrato de Empréstimo

Modâlidade*

Número edital/processo* :

Processo Inexigibilidâde

https://servicos.tce.pr.gov.brffCEPRl/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684-54410001-26

RUA JosÉ DE rRANçA rERETRA, il.'ro - cEp: 95.230-000 - fot{EirAx: (42) 3644-,t359

FLS.$ 54-

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS
CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1I2O19

TNEXTGtBtLtDADE 003/20í 9

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. O4O.2O1 9
DE PRESTAçÃO DE SERV!ÇOS/FORNEGIMENTO
QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA DOUGLAS
PEREIRA CARNIEL EIRELI- ME

Por este instrumento administrativo de prestaçáo de serviços profissionais que entre si
CEIEbTAM, dE UM IAdO O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, iNSCritO NO CNPJ N.O

95.684.5441000í-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85.230-000,
Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em ExercÍcio, o Sr.

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob no. 508.688.109-91
e RG sob no 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME -
CNPJ:26.892.43410001-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino,
Palmas-Pr, neste ato representado pelo Sr. Douglas Pereira Carniel, brasileiro, solteiro,
portador do CPF/MF n.o 008.396.759-17, e cédula de identidade n.o 4.19'1 .442-2, residente e
domiciliado à rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Palmas-Pr, doravante denominado
CONTRATADA, têm justo e contratada a prestação de serviços, nos termos da Lei no.

8.666/93 e das cláusulas e condiçÕes abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer
e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público no. 001/2019 para

GREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MED|CINA - CLíNICA GERAL, no âmbito do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional
interesse público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contrataçáo, por tempo determinado e em conformidade com o
disposto na Lei no. 8.666/93, suas alterações, demais disposiçÕes legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e
contratado pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa DOUGLAS PEREIRA
CARNIEL EIRELI - ME - CNPJ: 26.892.4341000í-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro,
187, Bairro Divino, Palmas-Pr do contratado para prestação de serviços de MEDICINA -
CLíNICA GERAL ao Município de Santa Maria do Oeste, para o ltem 02 para atuação na

Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, prestados
integralmente, na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Saúde, do Município de Santa
Maria do Oeste e plantôes junto a Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Saúde, sendo
que os plantÕes serão de 12 (doze) horas podendo chegar a 10 (dez) plantÕes mensais, nos
prazos, valores e condiçóes estipuladas neste instrumento e das demais disposiçôes
constantes do Edital de Chamamento Público no 001/2019, que Íaz parte integrante e
indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

ts-



FLs.N5-{-MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nua losÉ oe rRarçA PERETRÂ L'10 - cEP: 85.230-ooo - FoHErÍAx: {42} 36/r/r-1359

O valor mensal da contrataçâo é de R$ í6.000,00 (dezesseis mil reais), para os Serviços de
Profissionat em MEDICINA - CLíNICA GERAL, para atuação na Secretaria Municipal de
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais e mais plantóes de R$ 1.083,33 (hum mil
e oitenta e três reais e trinta e três centavos), com os demais serviços, conforme descrito na

tabela abaixo:

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princÍpio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices
oficiais, utilizando-se dos critêrios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,
plantÕes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional
à aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota
fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores
correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório
emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissâo onlrne, ou depósito,
com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI

- ME - CNPJ: 26.892.4341000í-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino,

Palmas-Pr, ora credenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de contratação previsto é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

ITEM QUANTIDADE
MENSAL

DESCRTÇAO DOS SERVrÇOS VALOR UNITARIO VALOR
TOTAL

02
01

10

Serviços de PROFISSIONAL EM
MEDICINA - CLINICA GERAL, para
atuação na Secretaria Municipal de 

I

Saúde, com carga horária de 40 
|horas semanais, prestados 
I

integralmente, na Unidade de Pronto
Atendimento Municipal de Saúde, do
Municipio de Santa Maria do Oeste.

Serviços de PLANTÕES DE 12
(DOZE) HORAS DE UM
PROFISSIONAL EM MEDICINA -
CLíNICA GERAL, prestadas
integralmente na Unidade de Pronto
Atendimento Municipal de Saúde, do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste.
(A serem executados em dias e
horários alternados, conforme a
escala gerada pela secretaria).

16.000,00

1.083,33

96.000,00

64.999,80

TOTAL 160.999,80

j>\-
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MUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE - E§TADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/t4r0001-26

Rua ;osÉ oe FRANçA pERETRÀ N. io . cEp: 85.230-000 - tor{EfAx: (42} 36rr4-i 359

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse
público do Município de Santa Maria do Oeste.

cLÁusuLA QUARTA: DA FISCALTZAçÃO, TNSTRUçOES E APERFETÇOAMENTO DOS

sERVrçOS
Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da
prestaçáo dos serviços, conforme cada área.
Parágrafo Primeiro: A fiscalizaçâo exercida pelo Contratante sobre os serviços ora

contratados não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou
para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de

defesa.
GLÁUSULA QUINTA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público no

00í/2019, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Município

de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:
| - Executar com zelo e dedicação as atribuiçÕes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta

e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de credenciamento paz a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga
horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional;
lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;
Y - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato
em decorrência da execução deste;
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organizaçâo de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercÍcio
profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informaçÕes complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;
Xl - Não delegar a terceiros as atribuiçÕes que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execuçâo deste;
Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;
Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

N.ll

@
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XIV - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste,
XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da Administração Pública;
XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;
XVll - Nâo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execuçâo do presente termo;
XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente
termo;
XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relaçáo ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenizaçâo de danos causados no

exercício de sua profissâo e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperÍcia ou imprudência praticados,
ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CLÁUSULA SÉnTun - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Sâo obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e pelo

Edital regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçâo a

execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando
estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,
bem como em relaçáo às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios
relacionados ao objeto contratado.

cLÁusuLA otTAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correráo à conta dos recursos
financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA NoNA - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS E INADTMPLEMENTO DOS

sERVrçOS
Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sançÕes previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

Dotações

2019 IaOAO 13.002.10.301.1001.2075 lO ls.s.so.ss.oo.oo lDoExercício
2O1e ISOSO 13.002.10.301.1001.2075 laOS Ig.S.SO.SS.OO.OO lDo Exercício

à-

=xercicio da lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
lespesa ldespesa I lrecurso ldespesa I
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CLÁUSULA DÉGIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas ou o cumprimento em desacordo
com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93
e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS MULTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,
inciso ll, da Lei8.666/93, aplicará multa:
| - Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade
com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste termo, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na legislação referente a licitaçÕes e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitaçáo, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei no

8.666/93 e alteraçÕes, os quais, dentro dos prazos legais, deverâo ser protocolados junto a
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, bem como os previstos na
legislação referente a Licitaçôes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sançÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenização dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS ALTERAçoES
Quaisquer alteraçÕes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitaçáo e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçÕes de
execuçâo previstas pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. Odair José Ferreira de Lima, inscrito no

CPF/MF sob. no 857.956.159-0 funcionário(a) desta municipalidade, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispÕe o artigo 67 da Lei

Federal n.08.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DtsposrÇoEs FrNArs
Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, nâo tendo com a Contratante nenhuma
relação jurÍdica sobre qualquer título ou fundamento.

FLS.

@
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Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem
infraçâo de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional
aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal no 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis
decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,
os princípios gerais de Direito.
Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vÍnculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes
de acidente de trabalho.
Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) fÍsica(s)
e/ou jurÍdica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo
contratual, sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos
serviços e alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as normas contidas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes subsequentes,
Lei no 12.84212013, Lei no 8.080/90, Portaria no 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação
pertinente, as condições expressas no Chamamento Público no 00í/20í9, juntamente com
seus anexos.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 18 de Junho de 2019.

Gontrata

Oeste

J OLIVEIRA DOUGLAS
Contratado

Fernand
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

-ME
nicipal

AS:

Vitor da
12.636.518-7

PF: 109.392.239-70

\r.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O4O/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME - CNPJ: 26.892.43410001-
37, situada a Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Palmas-Pr.

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS DE PROFISSIONAL EM MED|CINA - CL|N|CA
GERAL, PARA ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAÚDE, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS E MAIS PLANTÕES DE 12 HORAS, PRESTADOS
INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNTCIPAL DE SAÚDE,
DO MUNTCíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

Valor Total de R$ 160.999,80 (Cento e Sessenta Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e

Oitenta Centavos).

Data de assinatura: '18 de Junho de 2019
Vigência: 1711212019.

ITEM QUANTIDADE
MENSAL

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

02 01

10

Serviços de PROFISSIONAL EM
MEDICINA _ CLINICA GERAL,
para atuaÇão na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga
horária de 40 horas semanais,
prestados integralmente, na
Unidade de Pronto Atendimento
Municipalde Saúde, do
Município de Santa Maria do
Oeste.

Serviços de PLANTÕES DE 12
(DOZE) HORAS DE UM
PROFISSIONAL EM MEDICINA

- CLíNICA GERAL, prestadas
integralmente na Unidade de
Pronto Atendimento Municipal de
Saúde, do Município de Santa
Maria do Oeste. (A serem
executados em dias e horários
alternados, conforme a escala
gerada pela secretaria).

16.000,00

1.083,33

96.000,00

64.999,80

TOTAL 160.999,80
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PREFEITURA IUI.INICIPAL DE PITANGA

nvrso oe lrcrreçÀo . pnscÂo pREssNcrAL N" 3v2019

Ob1eto: Regisro de preço para futuâ ContÍaçào de empresâ paÍa foÍnecimento de

uniformes escolares e jalecos em atendim€nto s SecÍetüia Municipal de

Educâção. AbeíuÍa das propstas as 09:00 horas, do dia 02 dejúho de 2019. tipo

menor preço por item. Local Prefeitüa Mmicipal de Pitanga. Edital dispnivel
pelo site: u§w.pitanga.pr.g0r.bÍ. Pitanga, 04 de junho d€ 2019. Maicol G. C.

Rodrigues Barbosa - Prefeito.

PREFEITURA MLNICIPAL DE PITANCA

evrso oe LrcrreÇÀo . pRrcÃo pxgsrNcuL N" 34n019

0bjeto: regiúo de preço paÍa contratação de empÍesa paÍa futuÍa contrâção PaÍa

aquisição de miformes de epi e demais solicitações. em atendim€nto â div€rsas

secretarias municipais. AbeÍtun das pÍopostas as 14:00 horas, do dia 02 dejulho

de 2019, tip menor preço pÍ item. Local PrefeituÍa Muicipal de Prtanga. Edital

dispnivel plo site: uvn.prtanga.pr,gor,br, Pitânga, 17 de.lunho de 2019.

lvlarcol G. C. RotLigrrcs Bubosa - Preftrto.
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